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OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A INESTAçÃO DE SERVIÇOS DE
PAVIMENTAçÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E ZoNA RURAL DE
CRATEUS.

A Prefeitura Municipal de Crateús, através do seu Presidente da CPL, faz saber a todos, que se acha aberto
o presente ADENDO AO EDITAL do Processo Licitatório CONCORRÊNCh pÚeLtCA N. 00412023-
SEINFRA, conforme o que se segue:

1.0 DAS ATERACÕES DO EDITAL. 4.2.3. RELATIVA À OUALIF'ICACÃO TÉCNICA:

4.2.3.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU na qual
conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
4.2.3.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na dataprevista par
a a licitação, profissional de nível superior ou outro, detentor de certidões de acervo técnico (CAT) ou
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização
profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamente
registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados,
que comprove ter o profissional executado serviços relativos à execução de obra ou serviços de características
ao objeto iicitado, atinentes as respectivas parcelas de maior relevância.
4.2.3.2.1. Para fins da comprovação de trata esse subitem são consideradas parcelas de maior relevância:
a) BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) - quantitativo
minino de 4.500m

b) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJTINTAMENTo (AGREGÀDo ADQUIRID9) _
quaxtitativo mínimo de 20.400m2

c) ATERRO c/ coMPACTAÇÃo MANUAL s/coNTRoLE, MAT. c/AeuISIÇÃo - quantitativo
mínimo de 1.600m3

d) CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL - quantitativo minino de 135m,
4.2.3.2.2, JUSTIFICATTVA PARA OS ÍNDICES DE MAIOR RELEVÂNCIA
Para fins de verificação da qualificação técnica, a Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação
de atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a
competitividade do certame, todavia, tal exigência somente será válida relativamente às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto, nos termos do art. 30, inc. I, § lo da Lei n 8.666193.
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| - capacitação tácnico-profissional: comprovação do licitante

de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para

entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor

de atestado de responsabilidade técnica por execucâo de
obra ou serviço de características semelhantes. limitadqs
estas exclusivamente às parcelas de maior relevânciàlb,I
valor siqnificativo do obieto da licitação, vedadas as
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farendo ilais Por t,ocê

exigências de quantidades mínimas ou prazos

máximos; (lncluído oela Lein0 8.883, de 1gg4)

()
§ 2o As parcelas de maior relevância técnica e de valor
siqnificativo. mencionadas no paráorafo anterior. serâo
definidas no instrumento convocatório. (Redacão dada pela

Lei no 8.883, de 1994). Grfo nosso.

Cabe à Administração indicar no edital da licitação, qual é a parcela de maior relevância técnica e valor
significativo, pois é com base nela que o licitante irá demonstrar sua capacidade técnica.
A formação desses conceitos deve ser feita em vista da determinação constitucional constante do inc. XXI
do art. 37 da Constituição da República, segundo a qual a Administração somente poderá exigir das licitantes
a comprovação de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis ao cumprimento das obrigações inerentes
ao futuro contrato.

Seguindo essa linha, a Administração se pauta por Normas Legais para realizar tais exigências adotando
como referência no caso em tela a Portaria DNIT no 108 de 0110212008, que "Determina que a exigência de
Capacitação Técnica se restrinja aos itens de maior relevância técnica e financeira contidos no objeto a ser
licitado", e assim estabelece:

Art. 1o Determinar que a exigência de Capacitacão Técnica
se restrinia aos itens de maior relevância técnica e

financeira contidos no objeto a ser licitado em número
máximo de 8 (oito) e não superior a 50% (cinquenta por

cento) das quantidades licitadas para o servico específico.

Art.20 Os itens de maior relevância são entendidos como
aqueles que constem do obieto Iicitado em valor iqual ou
superior a 4% (quatro por cento). Gnfo nosso.

Nota-se que dos itens exigidos, nenhuma destes é inferior a 4%o (qtatro por cento) do valor licitado, sendo
essas parcelas de relevância técnica e de valor significativo, agindo em consonância com as norÍnas vigente
legais.

A Administração Pública do Município de Crateús mais que não é visa tão somente dar segurança ao
procedimento Licitatório, busca selecionar proposta que traga segurança quanto a execução dos serviços ora
licitados, evitando assim frustrações por contratar com empresas incapazes de tocar o contrato.
4.2.3.3. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou
Assessoria Técnica de Obras.

4.2.3.4. As Certidões de Acervo Técnico apresentadas deverão constar, obrigatoriamente, os nomes dos
profissionais indicados, as quantidades mensais e/ou totais executadas, o prazo de execução dos serviços e o
local onde os serviços foram e/ou estão sendo realizados;
4-2.3.5. Os profissionais indicados como responsáveis técnicos pelarealização dos serviços deverão figurar
como responsáveis técnicos da Licitante, podendo vir a serem substituídos em caso de fato superveniente por
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outros, desde que sejam igualmente qualificados e, desde que sejam previamente

Administração Municipal;
4.2.3.6. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato

social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada
junto ao órgão competente;

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada;

d) Contrato de prestação de serviço.

4.2.3.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

4.2.3.8. Declaração conforme o estabelecido no Art.30, parágrafo 6o daLei n'8.666193 e suas alterações,

que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a
realizaçáo do objeto da licitação, com relação explicita dos equipamentos e pessoal.

1.2 LEIA-SE:
4.2.3.1. Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU na qual

conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

4.2.3.2. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da empresa licitante de possuir em

seu corpo técnico, responsável técnico, na data prevista para a licitação, profissional de nível superior ou

outro, detentor de certidões de acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica
(ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais
vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho profissional competente
(CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que comprove ter o profissional executado

serviços relativos à execução de obra ou serviços de características ao objeto licitado, atinentes as respectivas
parcelas de maior relevância:

a) BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) - quantitativo
minino de 4.500m
b) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJ(INTÁMENTO (AGREGADO ÁDgUrRrDO) -
quantitativo mínimo de 20.400m'2
c) ATERRO C/ COMPACTAÇÃO MANUÁL S/CONTROLE, MAT. C/AQUrSrcÃO - quantitativo
minino de 1.600m3
d) CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PruEPARO MANUAL - quantitativo minino de 135m3.

4.2.3.3. CAPACIDADE TECNICO-OPERACIONAL: Comprovação da empresa licitante para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta licitação, a ser feita
por intermédio de ATESTADO TECNICO fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou

privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de "CONTRATADA", acompanhadas

das certidões de acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT)
emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos

referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos

documentos emitidos em nome das licitantes, tudo com base no Acórdão 309412020-TCU-Plenário, atinentes

as respectivas parcelas de maior relevância:

a) BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) - quantitativo
minino de 4.500m
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h) zAVIMENTAÇÃo ru zEDRA ToscA s/ REJUNTAMENTI (AGREGADI ADgurNDo) -
quantitativo mínimo de 20.400m'
c) ATERRO C/ COMPACT,Iç,ÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. CUgUtStçÃO - quantitativo
minino de l,600mr
d) coNCREro uÃo ESTRUTURAL PREPARO MANTJAL - quantitativo minino de 135m3.

4.2.3.3.1. JUSTIFICATTvA pARA os ÍNplcES DE MAron nnlpvÂNcn
Para fins de verificação da qualificação técnica, a Administração poderá exigir dos licitantes a apresentação
de atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a
competitivldade do certame, todavia, tal exigência somente será válida relativamente às parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto, nos termos do art. 30, inc. I, § lo da Lei n" 8.666193.

(...)
I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execucão de obra ou servico de
características semelhantes. limitadas estas exclusivamente às narcelas de
maior relevância e valor sisniÍicativo do obieto da licitacão, vedadas as

exigências de quantidades mínimas ou pr.Lzos miíximos; (Incluído pela Lei no 8.883.
de 1994)
(...)

§ 2a As parcelas de maior relevância técnica e de valor signiÍicativo.
mencionadas no parágrafo anterior. serão definidas no instrumento
convocatório. (Redação dada pela Lei n" 8.883. de 1994). Grifo nosso.

Cabe à Administração indicar no edital da licitação, qual é a parcela de maior relevância técnica e valor
significativo, pois é com base nela que o licitante irá demonstrar sua capacidade técnica.
A formação desses conceitos deve ser feita em vista da determinação constitucional constante do inc. XXI
do art. 37 da Constituição da República, segundo a qual a Administração somente poderá exigir das licitantes
a comprovâção de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis ao cumprimento das obrigações inerentes
ao futuro contrato.
Seguindo essa linha, a Administração se pauta por Normas Legais para realizar tais exigências adotando
como referência no caso em tela a Portaria DNIT no 108 de 0110212008, que 66Determina que a exigência
de Capacitação Técnica se restrinja aos itens de maior relevância técnica e financeira contidos no objeto a

ser licitado", e assim estabelece:

Art. 1" Determinar que a exigência de Canacitacão Técnica se restrinia aos itens
de maior relevância técnica e Íinanceira contidos no obieto a ser licitado em
número máximo de 8 (oito) e não superior a 50%o (cinouenta por cento) das
quantidades licitadas para o servico esnecífico.
Aú.2' Os itens de maior relevância são entendidos como aoueles que constem
do obieto licitado em valor igual ou superior a 47o (quatro por cento). Grifo
NOSSO,

Nota-se que dos itens exigidos, nenhuma destes é inferior a 4Yo (quatro por cento) do valor licitado, sendo
essas parcelas de relevância técnica e de valor significativo, agindo em consonância com as nornas vigente
Iegais.
A Adminisiração Pública do Município de Crateús mais que não é visa tão somente dar segurança ao
procedimento Licitatório, busca selecionar proposta que traga segurança quanto a execução dos serviços ora
licitados, evitando assim frustrações por contratar com empresas incapazes de tocar o contrato.
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